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Seção II
Do Regime de Proteção das Áreas de Preservação Permanente

Art. 7o A vegetação situada em Área de Preservação Per-
manente deverá ser mantida pelo proprietário da área, possuidor ou
ocupante a qualquer título, pessoa física ou jurídica, de direito pú-
blico ou privado.

§ 1o Tendo ocorrido supressão de vegetação situada em Área
de Preservação Permanente, o proprietário da área, possuidor ou ocu-
pante a qualquer título é obrigado a promover a recomposição da
vegetação, ressalvados os usos autorizados previstos nesta Lei.

§ 2o A obrigação prevista no § 1o tem natureza real e é
transmitida ao sucessor no caso de transferência de domínio ou posse
do imóvel rural.

§ 3o No caso de supressão não autorizada de vegetação
realizada após 22 de julho de 2008, é vedada a concessão de novas
autorizações de supressão de vegetação enquanto não cumpridas as
obrigações previstas no § 1o.

Art. 8o A intervenção ou a supressão de vegetação nativa em
Área de Preservação Permanente somente ocorrerá nas hipóteses de
utilidade pública, de interesse social ou de baixo impacto ambiental
previstas nesta Lei.

§ 1o A supressão de vegetação nativa protetora de nascentes,
dunas e restingas somente poderá ser autorizada em caso de utilidade
pública.

§ 2o A intervenção ou a supressão de vegetação nativa em
Área de Preservação Permanente de que tratam os incisos VI e VII do
caput do art. 4o poderá ser autorizada, excepcionalmente, em locais
onde a função ecológica do manguezal esteja comprometida, para
execução de obras habitacionais e de urbanização, inseridas em pro-
jetos de regularização fundiária de interesse social, em áreas urbanas
consolidadas ocupadas por população de baixa renda.

§ 3o É dispensada a autorização do órgão ambiental com-
petente para a execução, em caráter de urgência, de atividades de
segurança nacional e obras de interesse da defesa civil destinadas à
prevenção e mitigação de acidentes em áreas urbanas.

§ 4o Não haverá, em qualquer hipótese, direito à regula-
rização de futuras intervenções ou supressões de vegetação nativa,
além das previstas nesta Lei.

Art. 9o É permitido o acesso de pessoas e animais às Áreas
de Preservação Permanente para obtenção de água e para realização
de atividades de baixo impacto ambiental.

CAPÍTULO III
DAS ÁREAS DE USO RESTRITO

Art. 10. Na planície pantaneira, é permitida a exploração
ecologicamente sustentável, devendo-se considerar as recomendações
técnicas dos órgãos oficiais de pesquisa, ficando novas supressões de
vegetação nativa para uso alternativo do solo condicionadas à au-
torização do órgão estadual do meio ambiente, com base nas re-
comendações mencionadas neste artigo.

Art. 11. Em áreas de inclinação entre 25° e 45°, serão per-
mitidos o manejo florestal sustentável e o exercício de atividades
agrossilvipastoris, bem como a manutenção da infraestrutura física
associada ao desenvolvimento das atividades, observadas boas prá-
ticas agronômicas, sendo vedada a conversão de novas áreas, ex-
cetuadas as hipóteses de utilidade pública e interesse social.

CAPÍTULO IV
DA ÁREA DE RESERVA LEGAL

Seção I
Da Delimitação da Área de Reserva Legal

Art. 12. Todo imóvel rural deve manter área com cobertura de
vegetação nativa, a título de Reserva Legal, sem prejuízo da aplicação
das normas sobre as Áreas de Preservação Permanente, observados os
seguintes percentuais mínimos em relação à área do imóvel:

I - localizado na Amazônia Legal:

a) 80% (oitenta por cento), no imóvel situado em área de florestas;

b) 35% (trinta e cinco por cento), no imóvel situado em área
de cerrado;

c) 20% (vinte por cento), no imóvel situado em área de
campos gerais;

II - localizado nas demais regiões do País: 20% (vinte por cento).

§ 1o Em caso de fracionamento do imóvel rural, a qualquer
título, inclusive para assentamentos pelo Programa de Reforma Agrá-
ria, será considerada, para fins do disposto do caput, a área do imóvel
antes do fracionamento.

§ 2o O percentual de Reserva Legal em imóvel situado em
área de formações florestais, de cerrado ou de campos gerais na
Amazônia Legal será definido considerando separadamente os índices
contidos nas alíneas a, b e c do inciso I do caput.

§ 3o Após a implantação do CAR, a supressão de novas áreas
de floresta ou outras formas de vegetação nativa apenas será au-
torizada pelo órgão ambiental estadual integrante do Sisnama se o
imóvel estiver inserido no mencionado cadastro, ressalvado o previsto
no art. 30.

§ 4o Nos casos da alínea a do inciso I, o poder público
poderá reduzir a Reserva Legal para até 50% (cinquenta por cento),
para fins de recomposição, quando o Município tiver mais de 50%
(cinquenta por cento) da área ocupada por unidades de conservação
da natureza de domínio público e por terras indígenas homologadas.

§ 5o Nos casos da alínea a do inciso I, o poder público
estadual, ouvido o Conselho Estadual de Meio Ambiente, poderá
reduzir a Reserva Legal para até 50% (cinquenta por cento), quando
o Estado tiver Zoneamento Ecológico-Econômico aprovado e mais de
65% (sessenta e cinco por cento) do seu território ocupado por uni-
dades de conservação da natureza de domínio público, devidamente
regularizadas, e por terras indígenas homologadas.

§ 6o Os empreendimentos de abastecimento público de água e
tratamento de esgoto não estão sujeitos à constituição de Reserva Legal.

§ 7o Não será exigido Reserva Legal relativa às áreas ad-
quiridas ou desapropriadas por detentor de concessão, permissão ou
autorização para exploração de potencial de energia hidráulica, nas
quais funcionem empreendimentos de geração de energia elétrica,
subestações ou sejam instaladas linhas de transmissão e de distri-
buição de energia elétrica.

§ 8o Não será exigido Reserva Legal relativa às áreas ad-
quiridas ou desapropriadas com o objetivo de implantação e am-
pliação de capacidade de rodovias e ferrovias.

Art. 13. Quando indicado pelo Zoneamento Ecológico-Eco-
nômico - ZEE estadual, realizado segundo metodologia unificada, o
poder público federal poderá:

I - reduzir, exclusivamente para fins de regularização, me-
diante recomposição, regeneração ou compensação da Reserva Legal
de imóveis com área rural consolidada, situados em área de floresta
localizada na Amazônia Legal, para até 50% (cinquenta por cento) da
propriedade, excluídas as áreas prioritárias para conservação da bio-
diversidade e dos recursos hídricos e os corredores ecológicos;

II - ampliar as áreas de Reserva Legal em até 50% (cin-
quenta por cento) dos percentuais previstos nesta Lei, para cum-
primento de metas nacionais de proteção à biodiversidade ou de
redução de emissão de gases de efeito estufa.

§ 1o No caso previsto no inciso I do caput, o proprietário ou
possuidor de imóvel rural que mantiver Reserva Legal conservada e
averbada em área superior aos percentuais exigidos no referido inciso
poderá instituir servidão ambiental sobre a área excedente, nos termos da
Lei no 6.938, de 31 de agosto de 1981, e Cota de Reserva Ambiental.

§ 2o Os Estados que não possuem seus Zoneamentos Eco-
lógico-Econômicos - ZEEs segundo a metodologia unificada, esta-
belecida em norma federal, terão o prazo de 5 (cinco) anos, a partir
da data da publicação desta Lei, para a sua elaboração e aprovação.

Art. 14. A localização da área de Reserva Legal no imóvel
rural deverá levar em consideração os seguintes estudos e critérios:

I - o plano de bacia hidrográfica;

II - o Zoneamento Ecológico-Econômico;

III - a formação de corredores ecológicos com outra Reserva
Legal, com Área de Preservação Permanente, com Unidade de Con-
servação ou com outra área legalmente protegida;

IV - as áreas de maior importância para a conservação da
biodiversidade; e

V - as áreas de maior fragilidade ambiental.

§ 1o O órgão estadual integrante do Sisnama ou instituição
por ele habilitada deverá aprovar a localização da Reserva Legal após
a inclusão do imóvel no CAR, conforme o art. 29 desta Lei.

§ 2o Protocolada a documentação exigida para análise da lo-
calização da área de Reserva Legal, ao proprietário ou possuidor rural
não poderá ser imputada sanção administrativa, inclusive restrição a
direitos, em razão da não formalização da área de Reserva Legal.

Art. 15. Será admitido o cômputo das Áreas de Preservação
Permanente no cálculo do percentual da Reserva Legal do imóvel,
desde que:

I - o benefício previsto neste artigo não implique a conversão
de novas áreas para o uso alternativo do solo;

II - a área a ser computada esteja conservada ou em processo
de recuperação, conforme comprovação do proprietário ao órgão es-
tadual integrante do Sisnama; e

III - o proprietário ou possuidor tenha requerido inclusão do
imóvel no Cadastro Ambiental Rural - CAR, nos termos desta Lei.

§ 1o O regime de proteção da Área de Preservação Per-
manente não se altera na hipótese prevista neste artigo.

§ 2o O proprietário ou possuidor de imóvel com Reserva
Legal conservada e inscrita no Cadastro Ambiental Rural - CAR de
que trata o art. 29, cuja área ultrapasse o mínimo exigido por esta Lei,
poderá utilizar a área excedente para fins de constituição de servidão
ambiental, Cota de Reserva Ambiental e outros instrumentos con-
gêneres previstos nesta Lei.

§ 3o O cômputo de que trata o caput aplica-se a todas as
modalidades de cumprimento da Reserva Legal, abrangendo tanto a
regeneração, como a recomposição e a compensação, em qualquer de
suas modalidades.

Art. 16. Poderá ser instituído Reserva Legal em regime de
condomínio ou coletiva entre propriedades rurais, respeitado o per-
centual previsto no art. 12 em relação a cada imóvel, mediante a
aprovação do órgão competente do Sisnama.

Parágrafo único. No parcelamento de imóveis rurais, a área
de Reserva Legal poderá ser agrupada em regime de condomínio
entre os adquirentes.

Seção II
Do Regime de Proteção da Reserva Legal

Art. 17. A Reserva Legal deve ser conservada com cobertura
de vegetação nativa pelo proprietário do imóvel rural, possuidor ou
ocupante a qualquer título, pessoa física ou jurídica, de direito pú-
blico ou privado.

§ 1o Admite-se a exploração econômica da Reserva Legal me-
diante manejo sustentável, previamente aprovado pelo órgão compe-
tente do Sisnama, de acordo com as modalidades previstas no art. 20.

§ 2o Para fins de manejo de Reserva Legal na pequena
propriedade ou posse rural familiar, os órgãos integrantes do Sisnama
deverão estabelecer procedimentos simplificados de elaboração, aná-
lise e aprovação de tais planos de manejo.

§ 3o É obrigatória a suspensão imediata das atividades em
Área de Reserva Legal desmatada irregularmente após 22 de julho de
2008, e deverá ser iniciado o processo de recomposição, no todo ou
em parte, sem prejuízo das sanções administrativas, cíveis e penais
cabíveis, não extrapolando a 2 (dois) anos essa comprovação, con-
tados a partir da data da publicação desta Lei ou, se a conduta for a
ela posterior, da data da supressão da vegetação, vedado o uso da área
para qualquer finalidade distinta da prevista neste artigo.

Art. 18. A área de Reserva Legal deverá ser registrada no
órgão ambiental competente por meio de inscrição no CAR de que
trata o art. 29, sendo vedada a alteração de sua destinação, nos casos
de transmissão, a qualquer título, ou de desmembramento, com as
exceções previstas nesta Lei.

§ 1o A inscrição da Reserva Legal no CAR será feita me-
diante a apresentação de planta e memorial descritivo, contendo a
indicação das coordenadas geográficas com pelo menos um ponto de
amarração, conforme ato do Chefe do Poder Executivo.

§ 2o Na posse, a área de Reserva Legal é assegurada por
termo de compromisso firmado pelo possuidor com o órgão com-
petente do Sisnama, com força de título executivo extrajudicial, que
explicite, no mínimo, a localização da área de Reserva Legal e as
obrigações assumidas pelo possuidor por força do previsto nesta Lei.

§ 3o A transferência da posse implica a sub-rogação das
obrigações assumidas no termo de compromisso de que trata o § 2o.

§ 4o O registro da Reserva Legal no CAR desobriga a aver-
bação no Cartório de Registro de Imóveis.

Art. 19. A inserção do imóvel rural em perímetro urbano
definido mediante lei municipal não desobriga o proprietário ou pos-
seiro da manutenção da área de Reserva Legal, que só será extinta
concomitantemente ao registro do parcelamento do solo para fins
urbanos aprovado segundo a legislação específica e consoante as
diretrizes do plano diretor de que trata o § 1o do art. 182 da Cons-
tituição Federal.

Art. 20. No manejo sustentável da vegetação florestal da
Reserva Legal, serão adotadas práticas de exploração seletiva nas
modalidades de manejo sustentável sem propósito comercial para
consumo na propriedade e manejo sustentável para exploração flo-
restal com propósito comercial.

Art. 21. É livre a coleta de produtos florestais não madeireiros,
tais como frutos, cipós, folhas e sementes, devendo-se observar:

I - os períodos de coleta e volumes fixados em regulamentos
específicos, quando houver;

II - a época de maturação dos frutos e sementes;


